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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL (ITR)

Exercicio: 2010

EMBARGOS DE DECLARA(}AQ. CABIMENTO. ELEMENTOS
INTERNOS E EXTERNOS DA DECISAO. FUNDAMENTACAO.

De acordo com o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, cabem embargos de declaragdo quando o acérddo contiver
obscuridade, omissao ou contradicdo entre a decisdo e os seus fundamentos, ou
for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma. Somente a
contradi¢do, omissdo ou obscuridade interna é embargavel, ndo alcancando
eventual os elementos externos da decisdo, circunstancia que configura mera
irresignacao.

EMBARGOS DE DECLARACAO. CABIMENTO. EXISTENCIA DE
OMISSAO, CONTRADICAO OU OBSCURIDADE NO JULGADO
PROFERIDO PELO CARF.

Na existéncia de omissdo, contradi¢cdo ou obscuridade em Acérddo proferido
por este Conselho, sdo cabiveis Embargos de Declaragdo para saneamento da
decisao.

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO. CONTRADICAO.
OBSCURIDADE. ~ OCORRENCIA.  ACOLHIMENTO.  EFEITOS
INFRINGENTES. INTEGRACAO DA DECISAO EMBARGADA.

Caracterizadas a omissao, contradicdo e obscuridade apontadas nos embargos
de declaracéo, impde-se o seu acolhimento, integrando-se a decisdo embargada
com efeitos infringentes.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os

embargos, com efeitos infringentes, para, sanando o vicio apontado, reconhecer também a
isencdo da Area Coberta por Florestas Nativas de 2.272,6552 hectares.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente



  10320.721709/2012-25 2401-009.235 Embargos Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 09/03/2021 AGRÍCOLA CAMBURI LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24010092352021CARF2401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
 Exercício: 2010
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. ELEMENTOS INTERNOS E EXTERNOS DA DECISÃO. FUNDAMENTAÇÃO.
 De acordo com o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma. Somente a contradição, omissão ou obscuridade interna é embargável, não alcançando eventual os elementos externos da decisão, circunstância que configura mera irresignação.
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO PROFERIDO PELO CARF.
 Na existência de omissão, contradição ou obscuridade em Acórdão proferido por este Conselho, são cabíveis Embargos de Declaração para saneamento da decisão.
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. INTEGRAÇÃO DA DECISÃO EMBARGADA. 
 Caracterizadas a omissão, contradição e obscuridade apontadas nos embargos de declaração, impõe-se o seu acolhimento, integrando-se a decisão embargada com efeitos infringentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos, com efeitos infringentes, para, sanando o vício apontado, reconhecer também a isenção da Área Coberta por Florestas Nativas de 2.272,6552 hectares.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Matheus Soares Leite - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Andrea Viana Arrais Egypto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araújo, Rayd Santana Ferreira e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  Trata-se de Embargos de Declaração apresentado pelo Contribuinte, em face de decisão proferida pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção deste Conselho, por meio do Acórdão n° 2401-005.576, em 06/06/18, fls. 203 a 223, que deu provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos das ementas a seguir transcritas:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercício: 2010
EXCLUSÕES DA ÁREA TRIBUTÁVEL. RETIFICAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE ERRO DE FATO.
A retificação da DITR que vise a inclusão ou a alteração de área a ser excluída da área tributável do imóvel somente será admitida nos casos em que o contribuinte demonstre a ocorrência de erro de fato no preenchimento da referida declaração.
PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DA DITR. DENUNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. APÓS AÇÃO FISCAL.
Nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional, o instituto da denúncia espontânea somente é passível de aplicabilidade se o ato corretivo do contribuinte, com o respectivo recolhimento do tributo devido e acréscimos legais, ocorrer antes de iniciada a ação fiscal, o que não se vislumbra na hipótese dos autos, impondo seja decretada a procedência do feito.
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, RESERVA LEGAL E ÁREAS COBERTAS POR FLORESTAS NATIVAS, PRIMÁRIAS OU SECUNDÁRIAS EM ESTÁGIO MÉDIO OU AVANÇADO DE REGENERAÇÃO. DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL.
Da interpretação sistemática da legislação aplicável (art. 17-Oda Lei nº 6.938, de 1981, art. 10, parágrafo 7º, da Lei nº 9.393, de 1996 e art. 10, Inc. I a VI e § 3° do Decreto n° 4.382, de 2002) resulta que a apresentação de ADA não é meio exclusivo à prova das áreas de preservação permanente, reserva legal e áreas cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração, passíveis de exclusão da base de cálculo do ITR, podendo esta ser comprovada por outros meios, notoriamente laudo técnico que identifique claramente as áreas e as vincule às hipóteses previstas na legislação ambiental.
ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO INTEMPESTIVA. DATA POSTERIOR AO FATO GERADOR.
O ato de averbação tempestivo é requisito formal constitutivo da existência da área de reserva legal. Mantém-se a glosa da área de reserva legal quando averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel em data posterior à ocorrência do fato gerador do imposto.
ÁREAS COBERTAS POR FLORESTAS NATIVAS. EXCLUSÃO DA TRIBUTAÇÃO. REQUISITOS.
Para fins de exclusão da tributação do imposto, as áreas cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias, em estágio médio ou avançado de regeneração deverão estar comprovadas através de documentação hábil e idônea.
Cientificado da decisão, a Contribuinte apresentou os Embargos de Declaração de fls. 244 a 250, com fundamento no Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9/6/15, Anexo II, art. 65, § 1°, inciso II, alegando, em síntese, as seguintes omissões:
(i) Obscuridade e/ou contradição do acórdão no que se refere ao teor da decisão de recuperação da espontaneidade da contribuinte -julgamento extra e ultra petita;
(ii) Obscuridade do acórdão no que refere às áreas cobertas por florestas nativas;
(iii) Omissão quanto à exclusão da multa de ofício de 75% face à reaquisição da espontaneidade - Ausência de julgamento do pedido ventilado no recurso voluntário � decisão infra petita.
Ato contínuo, sobreveio Despacho da Ilma. Presidente da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF, que admitiu os embargos quanto ao item (ii), nos termos do RICARF, Anexo II, art. 65, para que fosse sanada a obscuridade apontada. 
Em seguida, os autos foram distribuídos a este Conselheiro para apreciação e julgamento dos Embargos de Declaração.
É o relatório.
 Conselheiro Matheus Soares Leite � Relator
1. Juízo de Admissibilidade.
A Embargante teve ciência da decisão, em 26/07/19 (AR fl. 254) e apresentou seus embargos em 01/08/19 (fl. 242). Portanto, são tempestivos, uma vez que apresentados no prazo prescrito no Anexo II, art. 65, § 1º, do RICARF, c/c art. 5° do Decreto n° 70.235, de 06/03/72 (PAF).
Ante o exposto, conheço do recurso, uma vez que estão presentes os requisitos de admissibilidade.
2. Mérito.
2.1. Da alegada obscuridade do Acórdão no que se refere às áreas cobertas por florestas nativas.
Reproduzem-se trechos representativos do alegado vício extraídos dos aclaratórios (fls. 250/252):
A ementa do acórdão, nesta parte, ficou assim redigida:
"ÁREAS COBERTAS POR FLORESTAS NATIVAS. EXCLUSÃO DA TRIBUTAÇÃO. REQUISITOS.
Para fins de exclusão da tributação do imposto, as áreas cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias, em estágio médio ou avançado de regeneração deverão estar comprovadas através de documentação hábil e idônea."
Contudo, há obscuridade no acórdão, ou, caso o julgador entenda, contradição no acórdão, na medida que, nos argumentos do voto, o relator alega que as áreas cobertas de preservação permanente, reserva legal, cobertas por florestas nativas, foram devidamente comprovadas pelo laudo técnico acostado pela contribuinte. De fato, todas as áreas de proteção ambiental, bem como as áreas cobertas por florestas nativas estão devidamente comprovadas no laudo técnico apresentado.
Em outra passagem do voto, o relator argumenta:
"Todavia, como assinala o i. Relator em seu voto, o laudo técnico acostado aos autos não permite inferir que a área coberta por florestas nativas encontra-se em estágio médio ou avançado de regeneração, tal qual exigido em lei." (fls. 21 da decisão).
Com a devida vênia, observe-se o equivoco que incorreu o acórdão, ora embargado, quando afasta o direito da contribuinte, quando esta comprova a existência de área coberta por florestas nativas no imóvel rural.
Segundo a Lei do ITR (9.393) no seu artigo 10, § 1º, inciso II, letra "e" estão excluídas do cômputo do imposto as áreas cobertas por florestas nativas primárias, ou também, as florestas nativas secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração.
Então, no caso dos autos, trata-se de florestas nativas primárias, como ficou consignado no Laudo Técnico e não florestas nativas secundárias, que somente estas, secundárias, necessitam de comprovação de estágio médio ou avançado de regeneração.
A própria Lei 11.428/2006 preceitua no seu artigo 8º que o corte, a supressão e a exploração da vegetação far-se-ão de maneira diferenciada, conforme se trate de vegetação primária ou secundária, nesta última levando-se em conta o estágio de regeneração. E esse estágio de regeneração, se qualifica como sendo em estágio médio ou avançado, conforme o caso, sendo sempre relativo à floresta nativa secundária e não à floresta primária, como descreveu o il. relator para o acórdão, Sr. Cleberson Alex Friess.
Portanto, quando o voto vencedor do julgado administrativo resolveu pelo não acolhimento do pedido da contribuinte, no que diz respeito ao reconhecimento da área de floresta nativa no imóvel rural, incorreu o julgador em erro material, pois a Lei 9.393 (art. 10, §1º, II "e"), menciona "cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração". Na exegese, cobertas por florestas nativas secundárias é que se faz necessário comprovar o estágio médio ou avançado de regeneração.
Repise-se, as áreas que necessitam de comprovação de estágio médio ou avançado de regeneração são as florestas secundárias, isto é, em diferentes estágios de desenvolvimento. Esse conceito pode ser extraído de qualquer site sobre florestas a disposição de qualquer pessoa de senso comum.
Da leitura do inteiro teor do acórdão, entendo que assiste razão à embargante. 
Tanto o voto do conselheiro relator, quanto o voto vencedor, entenderam que tanto as áreas cobertas por florestas nativas primárias, quanto secundárias, são passíveis de exclusão do montante tributável por força de lei, desde que seja comprovado o estágio médio ou avançado de regeneração.
Todavia, o que se verifica na leitura dos artigos da Lei nº 11.428, de 22/12/06, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, é que, de fato, como aduz o Embargante, as áreas que necessitam de comprovação de estágio médio ou avançado de regeneração são as de florestas secundárias. Inclusive, a referida lei, traz capítulos específicos para cada estágio da vegetação, senão vejamos:
LEI Nº 11.428, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006.
[...]
Art. 8º O corte, a supressão e a exploração da vegetação do Bioma Mata Atlântica far-se-ão de maneira diferenciada, conforme se trate de vegetação primária ou secundária, nesta última levando-se em conta o estágio de regeneração.
[...]
TÍTULO III
DO REGIME JURÍDICO ESPECIAL DO BIOMA MATA ATLÂNTICA CAPÍTULO I - DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO PRIMÁRIA
[...]
CAPÍTULO II - DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO AVANÇADO DE REGENERAÇÃO
[...]
CAPÍTULO III - DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO
[...]
CAPÍTULO IV - DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO
[...]
CAPÍTULO V - DA EXPLORAÇÃO SELETIVA DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIOS AVANÇADO, MÉDIO E INICIAL DE REGENERAÇÃO
Ainda, em que pese a conclusão trazida no acórdão embargado de que �o laudo técnico acostado aos autos não permite inferir que a área coberta por florestas nativas encontra-se em estágio médio ou avançado de regeneração, tal qual exigido em lei�, frisa-se que o Laudo Técnico apresentado dispôs que �toda a propriedade encontra-se com vegetação primária� (fl. 15 do laudo).
Assim, a discussão sobre o tema específico (comprovação da existência de área remanescente coberta por florestas nativas para fins de exclusão da área tributável do imóvel rural) produziu, a princípio, tese genérica, baseada na falta de que comprovação do estágio médio ou avançado de regeneração, o que, a princípio, não se aplicaria ao presente caso. 
Dessa forma, entendo que o voto do Relator induziu à erro as conclusões tecidas pelo voto vencedor, de modo que as conclusões ali traçadas devem ser aclaradas, em conformidade com a prova trazida aos autos pela Embargante.
Nesse sentido, vislumbro que a não aceitação da área coberta por florestas nativas primárias, deu-se unicamente em razão da não comprovação do estágio em que se encontra, contudo, tal raciocínio somente é aplicável em se tratando de florestas nativas secundárias, situação distinta da apresentada ao caso in concreto. 
E no tocante à questão probatória, o Laudo Técnico, referente ao ano de 2009, emitido por Engenheira Agrônoma (fls. 57/73), acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica � ART (fls. 78/79), identificou o montante de 2.272,6552 hectares a título de Área Coberta por Florestas Nativas, pertinente ao imóvel �Fazenda Sanhaco�.
O entendimento à época, era no sentido de que, uma vez comprovada a existência da referida área, caberia a revisão da declaração do ITR, como forma de retificar o lançamento, privilegiando a verdade material. 
E, havendo nos autos, a comprovação do montante de 2.272,6552 hectares a título de Área Coberta por Florestas Nativas, pertinente ao imóvel �Fazenda Sanhaco�, urge o seu reconhecimento para fins de revisão da declaração do ITR.
Dessa forma, voto por ACOLHER os Embargos de Declaração, atribuindo-lhe efeitos infringentes, para fins de reconhecer também a isenção da Área Coberta por Florestas Nativas de 2.272,6552 hectares, eis que ausente o substrato fático e jurídico que deu ensejo ao não reconhecimento da referida área.
Conclusão
Ante o exposto, voto por ACOLHER os Embargos de Declaração, atribuindo-lhe efeitos infringentes, para fins de reconhecer também a isenção da Área Coberta por Florestas Nativas de 2.272,6552 hectares.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite 
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(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Andrea Viana Arrais
Egypto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araujo,
Rayd Santana Ferreira e Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Embargos de Declaracdo apresentado pelo Contribuinte, em face de
decisédo proferida pela 1* Turma Ordinaria da 42 Camara da 22 Secéo deste Conselho, por meio do
Acérddo n° 2401-005.576, em 06/06/18, fls. 203 a 223, que deu provimento parcial ao recurso
voluntario, nos termos das ementas a seguir transcritas:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercicio: 2010

EXCLUSOES DA AREA TRIBUTAVEL. RETIFICACAO. COMPROVACAO DE
ERRO DE FATO.

A retificacdo da DITR que vise a inclusdo ou a alteragdo de area a ser excluida da area
tributavel do imoével somente serd admitida nos casos em que o contribuinte demonstre
a ocorréncia de erro de fato no preenchimento da referida declaracéo.

PEDIDO DE RETIFICACAO~ DA DITR. DENUNCIA ESPONTANEA.
INAPLICABILIDADE. APOS ACAO FISCAL.

Nos termos do artigo 138 do Cddigo Tributario Nacional, o instituto da dendncia
espontanea somente é passivel de aplicabilidade se o ato corretivo do contribuinte, com
o respectivo recolhimento do tributo devido e acréscimos legais, ocorrer antes de
iniciada a acédo fiscal, o que ndo se vislumbra na hip6tese dos autos, impondo seja
decretada a procedéncia do feito.

AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE, RESERVA LEGAL E AREAS
COBERTAS POR FLORESTAS NATIVAS, PRIMARIAS OU SECUNDARIAS EM
ESTAGIO MEDIO OU AVANCADO DE REGENERACAO. DESNECESSIDADE
DE ATO DECLARATORIO AMBIENTAL.

Da interpretacdo sistematica da legislacdo aplicavel (art. 17-Oda Lei n° 6.938, de 1981,
art. 10, paragrafo 7°, da Lei n°® 9.393, de 1996 e art. 10, Inc. I a VI e § 3° do Decreto n°
4.382, de 2002) resulta que a apresentacdo de ADA ndo é meio exclusivo a prova das
areas de preservacdo permanente, reserva legal e areas cobertas por florestas nativas,
primarias ou secundarias em estagio médio ou avangado de regeneragdo, passiveis de
exclusdo da base de célculo do ITR, podendo esta ser comprovada por outros meios,
notoriamente laudo técnico que identifique claramente as areas e as vincule as hipoteses
previstas na legislacdo ambiental.

AREA DE RESERVA LEGAL. AVERBACAO INTEMPESTIVA. DATA
POSTERIOR AO FATO GERADOR.

O ato de averbagdo tempestivo é requisito formal constitutivo da existéncia da area de
reserva legal. Mantém-se a glosa da area de reserva legal quando averbada a margem da
inscricdo da matricula do imdvel em data posterior a ocorréncia do fato gerador do
imposto.

AREAS COBERTAS POR FLORESTAS NATIVAS. EXCLUSAO DA
TRIBUTACAO. REQUISITOS.

Para fins de excluséo da tributagdo do imposto, as areas cobertas por florestas nativas,
primarias ou secundarias, em estagio médio ou avancado de regeneracdo deverdo estar
comprovadas através de documentacao habil e iddnea.
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Cientificado da decisédo, a Contribuinte apresentou 0s Embargos de Declaragéo de
fls. 244 a 250, com fundamento no Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9/6/15, Anexo II, art. 65, § 1°, inciso Il, alegando, em sintese, as
seguintes omissoes:

(i) Obscuridade e/ou contradicdo do acérddo no que se refere ao teor da decisdo de
recuperagéo da espontaneidade da contribuinte -julgamento extra e ultra petita;

(ii) Obscuridade do acdrddo no que refere as areas cobertas por florestas nativas;

(iii) Omissdo quanto a exclusdo da multa de oficio de 75% face a reaquisicdo da
espontaneidade - Auséncia de julgamento do pedido ventilado no recurso voluntario —
decisdo infra petita.

Ato continuo, sobreveio Despacho da Ilma. Presidente da 12 Turma Ordinéria da
42 Camara da 22 Secdo do CARF, que admitiu os embargos quanto ao item (ii), nos termos do
RICARF, Anexo I, art. 65, para que fosse sanada a obscuridade apontada.

Em seguida, os autos foram distribuidos a este Conselheiro para apreciacdo e
julgamento dos Embargos de Declaragéo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Matheus Soares Leite — Relator
1. Juizo de Admissibilidade.

A Embargante teve ciéncia da decisdo, em 26/07/19 (AR fl. 254) e apresentou
seus embargos em 01/08/19 (fl. 242). Portanto, sdo tempestivos, uma vez que apresentados no
prazo prescrito no Anexo I, art. 65, 8 1°, do RICARF, c/c art. 5° do Decreto n° 70.235, de
06/03/72 (PAF).

Ante 0 exposto, conheco do recurso, uma vez que estdo presentes 0s requisitos de
admissibilidade.

2. Mérito.

2.1. Da alegada obscuridade do Acdérdédo no que se refere as areas cobertas por florestas
nativas.

Reproduzem-se trechos representativos do alegado vicio extraidos dos aclaratorios
(fls. 250/252):

A ementa do acorddo, nesta parte, ficou assim redigida:

"AREAS COBERTAS POR FLORESTAS NATIVAS. EXCLUSAO DA
TRIBUTACAO. REQUISITOS.

Para fins de exclusdo da tributacdo do imposto, as areas cobertas por florestas
nativas, primarias ou secundarias, em estagio médio ou avancado de regeneracao
deverdo estar comprovadas através de documentacao habil e idonea."

Contudo, had obscuridade no acérddo, ou, caso o julgador entenda, contradi¢cdo no
acorddo, na medida que, nos argumentos do voto, o relator alega que as areas cobertas
de preservagdo permanente, reserva legal, cobertas por florestas nativas, foram
devidamente comprovadas pelo laudo técnico acostado pela contribuinte. De fato, todas
as areas de protecdo ambiental, bem como as areas cobertas por florestas nativas estdo
devidamente comprovadas no laudo técnico apresentado.
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Em outra passagem do voto, o relator argumenta:

"Todavia, como assinala o i. Relator em seu voto, o laudo técnico acostado aos
autos nao permite inferir que a area coberta por florestas nativas encontra-
se em estagio médio ou avancado de regeneracdo, tal qual exigido em lei."”
(fls. 21 da decisdo).

Com a devida vénia, observe-se o equivoco que incorreu o acorddo, ora embargado,
quando afasta o direito da contribuinte, quando esta comprova a existéncia de area
coberta por florestas nativas no imével rural.

Segundo a Lei do ITR (9.393) no seu artigo 10, § 1°, inciso I, letra "'e"" estdo excluidas
do cémputo do imposto as areas cobertas por florestas nativas primarias, ou
também, as florestas nativas secundarias em estagio médio ou avancado de
regeneracao.

Entdo, no caso dos autos, trata-se de florestas nativas primarias, como ficou
consignado no Laudo Técnico e néo florestas nativas secundérias, que somente estas,
secundarias, necessitam de comprovacao de estagio médio ou avancado de regeneragéo.

A prépria Lei 11.428/2006 preceitua no seu artigo 8° que o corte, a supressdo e a
exploracdo da vegetacdo far-se-d40 de maneira diferenciada, conforme se trate de
vegetacdo primaria ou secundéria, nesta Gltima levando-se em conta o estigio de
regeneracdo. E esse estagio de regeneracdo, se qualifica como sendo em estagio medio
ou avangado, conforme o caso, sendo sempre relativo a floresta nativa secundaria e ndo
a floresta primaria, como descreveu o il. relator para o acérddo, Sr. Cleberson Alex
Friess.

Portanto, quando o voto vencedor do julgado administrativo resolveu pelo ndo
acolhimento do pedido da contribuinte, no que diz respeito ao reconhecimento da area
de floresta nativa no imdvel rural, incorreu o julgador em erro material, pois a Lei 9.393
(art. 10, 81°, Il "e"), menciona "cobertas por florestas nativas, primarias ou secundarias
em estdgio médio ou avangado de regeneragdo”. Na exegese, cobertas por florestas
nativas secundérias é que se faz necessario comprovar o estagio médio ou avancgado de
regeneragao.

Repise-se, as &reas que necessitam de comprovacao de estagio médio ou avancado de
regeneracdo sdo as florestas secundérias, isto é, em diferentes estagios de
desenvolvimento. Esse conceito pode ser extraido de qualquer site sobre florestas a
disposicao de qualquer pessoa de senso comum.

Da leitura do inteiro teor do acorddo, entendo que assiste razdo a embargante.

Tanto o voto do conselheiro relator, quanto o voto vencedor, entenderam que
tanto as areas cobertas por florestas nativas primarias, quanto secundarias, sdo passiveis de
exclusdo do montante tributavel por forca de lei, desde que seja comprovado o estagio médio ou
avancado de regeneracéo.

Todavia, o que se verifica na leitura dos artigos da Lei n® 11.428, de 22/12/06, que
dispde sobre a utilizacdo e protecdo da vegetacdo nativa do Bioma Mata Atléntica, é que, de fato,
como aduz o Embargante, as areas que necessitam de comprovacdo de estagio medio ou
avancado de regeneracgdo sdo as de florestas secundarias. Inclusive, a referida lei, traz capitulos
especificos para cada estagio da vegetacdo, sendo vejamos:

LEI N° 11.428, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006.
[-]

Art. 8° O corte, a supressdo e a exploracdo da vegeta¢cdo do Bioma Mata Atlantica far-
se-d0 de maneira diferenciada, conforme se trate de vegetacdo primaria ou secundaria,
nesta Gltima levando-se em conta o estégio de regeneracéo.

L]
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TITULO I

DO REGIME \]U~RI'DICO ESPECIAL DO BIOMA MATA ATLANTICA CAPITULO
| - DA PROTECAO DA VEGETACAO PRIMARIA

L]

CAPITULO Il - DA PROTEGCAO DA VEGETAGAO SECUNDARIA EM ESTAGIO
AVANGADO DE REGENERAGAO

L]

CAPITULO Il - DA PROT~EQAO DA VEGETACAO SECUNDARIA EM ESTAGIO
MEDIO DE REGENERAGAO

]

CAPITULO IV - DA PROTEQAO DA VEGETACAO SECUNDARIA EM ESTAGIO
INICIAL DE REGENERACAO

[-]

CAPITULO V - DA EXPLORAGAO SELETIVA DE VEGETACAO SECUNDARIA
EM ESTAGIOS AVANCADO, MEDIO E INICIAL DE REGENERACAO

Ainda, em que pese a conclusdo trazida no acorddo embargado de que “o laudo
técnico acostado aos autos ndo permite inferir que a area coberta por florestas nativas encontra-
se em estagio médio ou avangado de regeneracdo, tal qual exigido em lei”, frisa-se que o Laudo
Técnico apresentado dispds que “toda a propriedade encontra-se com vegetacao primaria” (fl. 15
do laudo).

Assim, a discussdo sobre o tema especifico (comprovacao da existéncia de area
remanescente coberta por florestas nativas para fins de exclusdo da area tributavel do imovel
rural) produziu, a principio, tese genérica, baseada na falta de que comprovacdo do estagio
médio ou avancado de regeneracdo, 0 que, a principio, ndo se aplicaria ao presente caso.

Dessa forma, entendo que o voto do Relator induziu & erro as conclus@es tecidas
pelo voto vencedor, de modo que as conclusdes ali tracadas devem ser aclaradas, em
conformidade com a prova trazida aos autos pela Embargante.

Nesse sentido, vislumbro que a ndo aceitacdo da area coberta por florestas nativas
primarias, deu-se unicamente em razdo da ndo comprovacdo do estagio em que se encontra,
contudo, tal raciocinio somente € aplicavel em se tratando de florestas nativas secundarias,
situacdo distinta da apresentada ao caso in concreto.

E no tocante a questdo probatdria, o Laudo Técnico, referente ao ano de 2009,
emitido por Engenheira Agronoma (fls. 57/73), acompanhado de Anotacdo de Responsabilidade
Técnica — ART (fls. 78/79), identificou 0 montante de 2.272,6552 hectares a titulo de Area
Coberta por Florestas Nativas, pertinente ao imovel “Fazenda Sanhaco”.

O entendimento a época, era no sentido de que, uma vez comprovada a existéncia
da referida area, caberia a revisdo da declaracdo do ITR, como forma de retificar o langamento,
privilegiando a verdade material.

) E, havendo nos autos, a comprovacao do montante de 2.272,6552 hectares a titulo
de Area Coberta por Florestas Nativas, pertinente ao imdvel “Fazenda Sanhaco”, urge o seu
reconhecimento para fins de revisdo da declaragéo do ITR.

Dessa forma, voto por ACOLHER os Embargos de Declaracao, atribuindo-lhe
efeitos infringentes, para fins de reconhecer também a isencdo da Area Coberta por Florestas
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Nativas de 2.272,6552 hectares, eis que ausente o substrato fatico e juridico que deu ensejo ao
ndo reconhecimento da referida area.

Concluséao

Ante o0 exposto, voto por ACOLHER os Embargos de Declaragao, atribuindo-lhe
efeitos infringentes, para fins de reconhecer também a isencdo da Area Coberta por Florestas
Nativas de 2.272,6552 hectares.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite



